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São Paulo, 14 de maio de 2019  

Aos Diretores Gerais dos Campus, Diretores Adj. Educacionais, e Coordenadores de Registros Acadêmicos

Assunto: Orientações sobre o Processo de Emissão e Registro de Diplomas e Certificados

         

Tendo em vista a implantação do módulo de registro e emissão de diplomas/certificados, no sistema SUAP, informamos que:

1. Os Certificados dos cursos Lato Sensu, Proeja FIC Fundamental e Médio, e os  Diplomas dos Cursos de Graduação, Stricto

Sensu, Técnicos Integrados, Técnicos Integrados EJA, Técnico Concomitante e/ou Subsequente, serão emitidos através dos

papéis moeda fornecidos pela Pró-Reitoria de Ensino. 

2. Os diplomas dos Cursos de Graduação, Stricto Sensu, e os Certificados   Lato Sensu serão emitidos através do papel moeda com

fundo amarelo. Os Diplomas de Cursos Técnicos, e Certificados finais dos cursos Proeja FIC, serão emitidos utilizando o papel

moeda com fundo verde.  

3. Os Certificados Intermediários dos cursos de Graduação e Técnicos, de acordo com a previsão no PPC de cada curso, serão

emitidos através do papel A4 vergê com 120 de gramatura.

4. Os papeis vergê serão comprados pelos campus, através de seu orçamento próprio.

5. Os livros de registro de Diplomas e Certificados, atualmente utilizados pelo Campus ou pela Reitoria, deverão ser fechados,

conforme as orientações dos artigos 40 a 44 da Portaria n.º 1.452, de 26 de abril de 2019. 

6. O registro de Diplomas e Certificados, com relação a inserção de n.º de livro e folha, era realizado de forma manual no sistema de

Cartório de Registro de Diplomas - CRD, o que gerou algumas inconsistências, como, por exemplo, a inserção do livro n.º 170 e

página n.º 01, sendo que esses dados foram inseridos de forma trocada no CRD. Dessa forma, foi padronizado, no sistema

SUAP, que todos os livros dos campus iniciarão pelo n.º 200, de acordo com as modalidades previstas no artigo n.º 41  da Portaria

n.º 1.452, de 26 de abril de 2019. 

7. O fechamento do livro ocorrerá de forma automática no SUAP, quando atingido o número de 200 páginas, sendo o novo livro,

aberto pelo próprio sistema com sequência numérica a partir do anterior.

8. As solicitações de emissão de certificados ou diplomas encaminhadas à PRE, com exceção dos diplomas dos cursos de

graduação ou stricto sensu, deverão ser emitidos/registrados pelo próprio campus. 

9. O módulo de Diplomas será disponibilizado para os Campus no sistema SUAP, no máximo até a próxima semana. 

10.  O Requerimento de Diplomas e Certificados de forma online, utilizando o SUAP, ainda não estará disponível, sendo posteriormente

incluído no sistema acadêmico. 

11. Os livros no SUAP serão padronizados, conforme exemplo a seguir, para o Campus Araraquara: 



       

Atenciosamente,

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Claudia Daroz, DIRETOR - CD3 - , em 14/05/2019 15:41:25.

Leonardo Cezar Palmeira, COORDENADOR - FG1 - , em 14/05/2019 15:38:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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